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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.046533/2019-84,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 14/10/2019 a 11/01/2020, ao servidor 
JONAS KARLOS DE SOUZA FEITOZA, Professor Assistente, 02, matrícula SIAPE n.º 2137731,
lotado no Departamento de Dança do Campus de Laranjeiras, para escrita da Tese de Doutorado
em Artes Cênicas, na Universidade de São Paulo, na cidade de São Paulo, São Paulo, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1176 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.046321/2019-05/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora MARIA DA
CONCEIÇÃO ALMEIDA VASCONCELOS, matrícula SIAPE nº 1086453, ocupante do cargo de
Professor de Magistério Superior, Classe Titular, Nível 01, lotado no DEPARTAMENTO DE
SERVIÇO SOCIAL, em regime de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1154 DE 26 DE AGOSTO DE 2019



Retifica a portaria n.º 1075/2019.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.043852/2019-38,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a portaria nº 1075, de 14/08/2019, publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade, nº 34, página nº 18, de 16/08/2019, que Concedeu Licença Capacitação, pelo
período de 01/10/2019 a 31/12/2019, ao servidor LUCIANO FERNANDES MONTEIRO, Professor
Associado, 01, matrícula SIAPE n.º 1326543, lotado no Departamento de Engenharia de
Produção no Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para realizar curso, à distância, de Gestão
de Resíduos Sólidos, pelo Centro Educacional de Desenvolvimento Profissional - CEDEP, com
sede na cidade de São Lourenço, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS. Onde se lê: "pelo
período de 01/10/2019 a 31/12/2019", leia-se: "pelo período de 01/10/2019 a 30/12/2019",
ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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PORTARIA N° 1165 DE 28 DE AGOSTO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.047729/2019-96/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor GIVALDO
MELO DE SANTANA, matrícula SIAPE nº 1086894, ocupante do cargo de Professor de
Magistério Superior, Classe Associado, Nível 04, lotado no CENTRO DE EDUCAÇÃO E
CIÊNCIAS HUMANAS - DEPARTAMENTO DE LETRAS ESTRANGEIRAS, em regime de
Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1153 DE 26 DE AGOSTO DE 2019



 
 

Concede averbação a servidor.
 
 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e,
 
 
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.043832/2019-67/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso V,
da Lei 8.112/90, em favor do servidor NEILSON SANTOS MENESES, matrícula SIAPE nº
982734, ocupante do cargo de professora do magistério superior, classe associado, nível/padrão
701, lotado no Departamento de Geografia, em regime de dedicação exclusiva, o tempo de
contribuição, conforme demonstrativo seguinte:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1148 DE 23 DE AGOSTO DE 2019

TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL DIAS TIPO ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

18/10/1983 15/03/1985 515 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA

INSS - CRASTO AGRO
INDUSTRIAL SA CAISA

02/05/1986 01/07/1986 61 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA

INSS - FRUTOS
TROPICAIS SA

01/09/1986 10/10/1986 40 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA

INSS - CONSORCIO
TEXTIL DE ACABAMENTO

SA

08/12/1986 14/09/1987 281 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA

INSS - DISTRIBUIDORA
SULESTE LTDA

TOTAL 897 02 Ano(s), 05 Mês(es) e 17 Dia(s)



 
 
Total Averbado: 897 (oitocentos e noventa e sete) dias líquidos ou 02 anos, 05 meses e 17 dias.
 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
 



Concede averbação a servidor.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e,
 
 
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.043632/2019-12/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
 
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, incisos I e
V, da Lei 8.112/90, em favor da servidora TEREZA RAQUEL RIBEIRO DE SENA, matrícula
SIAPE nº 2771483, ocupante do cargo de professora do magistério superior, classe adjunto,
nível/padrão 601, lotada no Departamento de Fonoaudiologia, em regime de trabalho de
dedicação exclusiva, o tempo de contribuição, conforme demonstrativo seguinte:  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1150 DE 23 DE AGOSTO DE 2019

TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL DIAS TIPO ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

01/08/1988 31/08/1988 31 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA INSS - NÃO INFORMADO

01/06/1989 30/09/1989 122 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA INSS - NÃO INFORMADO

01/04/1991 30/04/1991 30 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA INSS - NÃO INFORMADO

01/02/1992 02/08/1992 184 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA INSS - NÃO INFORMADO

03/08/1992 09/05/2010 6.489 TEMPO COMUM - SERVIÇO
PÚBLICO

IPAMV - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01/10/2011 31/10/2011 31 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA INSS - NÃO INFORMADO

01/05/2013 07/05/2013 07 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA INSS - NÃO INFORMADO

            TOTAL 6894 18 Ano(s), 10 Mês(es) e 24 Dia(s)



 
 
 Total Averbado: 6.894 (seis mil oitocentos e noventa e quatro) dias líquidos ou 18 anos, 10
meses e 24 dias.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990, 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.042907/2019-92,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país da servidora CRISTIANE ALCÂNTARA DE JESUS
SANTOS CAMPOS, Professor Adjunto, 03, matrícula SIAPE nº 1668232, lotada no Departamento
de Turismo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para cursar pós-doutorado, pelo período
de 04/10/2019 a 30/08/2020, na Universidade de Coimbra, na cidade de Coimbra, Portugal, com
ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 1178 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



Concede licença a servidora. 
 
 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORA
, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.047525/2019-55;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 16/08/2019 a 13/12/2019, a Assistente em
Administração ANA PAULA PIT, matrícula SIAPE nº 1951837, lotada na Divisão de Capacitação
Docente e Técnico do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 14/12/2019 a 11/02/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1149 DE 23 DE AGOSTO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.040703/2019-17,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 21/10/2019 a 18/01/2020, à servidora 
RUBIA OLIVEIRA CORREA, Professor Adjunto - A, 01, matrícula SIAPE n.º 2105477, lotada no
Departamento de Administração no Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para realizar atividades
de pesquisa na Escola de Negócios da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, na cidade de
Curitiba, Paraná, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1164 DE 28 DE AGOSTO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.048313/2019-95,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país do servidor CARLOS AUGUSTO ALCÂNTARA
MACHADO, Professor Adjunto, 02, matrícula SIAPE n.º 426656, lotado no Departamento de
Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para participar do Encontro Internacional "Em
diálogo por uma Cultura Profética", na cidade de Roma, Itália, pelo período de 22/10/2019 a
28/10/2019, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1177 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.044613/2019-03,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país do servidor SIMEI TARSE SOBRINHO SANTOS,
Técnico de Laboratório Área, Classe D, Nível de Capacitação II, Nível/Padrão de Vencimento 4,
matrícula SIAPE n.º1940421, lotado no Departamento de Química, para cursar Doutorado em
Química, pelo período de 01/09/2019 a 01/09/2023, na Universidade de São Paulo, na cidade de
São Paulo, São Paulo, com ônus limitado para UFS .
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1144 DE 23 DE AGOSTO DE 2019



Exonera servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que dispõe o caput do artigo 34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.048027/19-20/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 20/08/2019, o servidor FRANCISCO PESSOA DA CRUZ
JUNIOR, do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe Auxiliar, Nível 01,
matrícula SIAPE nº 1998716, lotado no Departamento de Medicina do Campus Universitário
Professor Antônio Garcia Filho - DMEL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas
semanais.
 
Art. 2º - Declarar vago, para fins de direito, o cargo referido no art. 1º da presente Portaria.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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Designa servidora. 
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 49/19/STI, de 20/08/2019;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar a Técnica de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 15, IONE LEMOS PORTO BEUTHNER, matrícula SIAPE
n.º 996828, lotada na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da Coordenação
de Sistemas - DIDEM/COSIT/NTI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de 26/08/2019 a 30/08/2019, pela
Direção da Superintendência de Tecnologia da Informação - STI/GVR, em virtude do afastamento
do Titular.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1177 DE 27 DE AGOSTO DE 2019



                                      Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.044528/2019-37,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 02/09/2019 a 30/11/2019, ao servidor 
GABRIEL ROSAS BRANDAO, Médico Veterinário, Classe E, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2147194, lotado no Hospital Veterinário
Universitário, para realizar curso, à distância, de Dermatologia em Pequenos Animais e Analgesia
Clínica e Cirúrgica da Dor Aguda, pela Faculdade Qualittas, com sede na cidade de Campinas,
São Paulo, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1159 DE 27 DE AGOSTO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.034253/2019-23,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 04/11/2019 a 01/02/2020, à servidora 
ÉRICA REGINA ARAÚJO SILVA, Tradutor Interprete de Linguagem Sinais, Classe D, Nível de
Capacitação III, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2141859, lotada na Divisão
de Ações Inclusivas, para realizar curso, à distância, de Oficina Fundamentação Teórica para
Tradução Cultural Português/Libras, pela Editora Arara Azul, com sede na cidade de Petrópolis,
Rio de Janeiro, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1142 DE 23 DE AGOSTO DE 2019



                                      Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.043121/2019-92,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 26/08/2019 a 18/10/2019, ao servidor 
ELDER CLEITON BARRETO FRANCISCO DOS SANTOS, Técnico em Eletroeletrônica, Classe
D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2148881, lotado
no Departamento de Computação, para realizar estágio supervisionado obrigatório da graduação
em Engenharia Elétrica, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão,
Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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                                      Concede Licença para capacitação a servidor.
 
 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.041207/2019-81,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 26/08/2019 a 23/11/2019, ao servidor 
DORIVAL MENESES DO NASCIMENTO JUNIOR, Técnico de Laboratório Área, Classe D, Nível
de Capacitação III, Nível/Padrão de Vencimento 5, matrícula SIAPE n.º 1925371, lotado no
Departamento de Educação em Saúde do Campus Prof. Antônio Garcia Filho, para realizar curso,
à distância, de Aplicativos Educacionais, pela Unieducar Inteligência Educacional, com sede na
cidade de Fortaleza, Ceará, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.044810/2019-14,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 09/09/2019 a 07/12/2019, à servidora 
THAÍS LIMA RODRIGUES, Auxiliar em Administração, Classe C, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2148317, lotada no Departamento de
Administração Acadêmica, para realizar curso, à distância, de Gestão de Pessoas, pelo Centro de
Educação Profissional - CENED, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1157 DE 27 DE AGOSTO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.042501/2019-18,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/09/2019 a 30/09/2019, à servidora 
CLEIDIANE DA SILVA VIEIRA OLIVEIRA, Secretário Executivo, Classe E, Nível de Capacitação
IV, Nível/Padrão de Vencimento 8, matrícula SIAPE n.º 1642795, lotada na Secretaria Executiva
do Campus Prof. Alberto Carvalho, para realizar curso, à distância, de Inglês, pela Unieducar
Inteligência Educacional, com sede na cidade de Fortaleza, Ceará, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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                                                                            Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.044956/2019-60,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelos períodos de 02/09/2019 a 01/10/2019 e
01/11/2019 a 30/11/2019, ao servidor DENIS JACINTO DE ARAUJO, Técnico de Laboratório
Área, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 12, matrícula SIAPE n.º
1295740, lotado no Departamento de Fonoaudiologia do Campus Antônio Garcia Filho, para
realizar curso, à distância, de Rastreamento, Check up e Prevenção Quaternária, pela
Universidade Aberta do SUS, em parceria com a Universidade Federal de Santa Catarina, com
sede na cidade de Florianópolis, Santa Catarina, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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                                      Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.045636/2019-27,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 02/09/2019 a 30/11/2019, ao servidor 
RICARDO SANTANA CALDAS DE OLIVEIRA, Assistente em Administração, Classe D, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2043515, lotado na
Procuradoria Geral, para realizar curso, à distância, de Direito Público, pela Escola CENED -
 Centro de Educação Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 
 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.044763/2019-17, 
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 02/09/2019 a 01/12/2019, à servidora 
LARA SOBRAL ARAGÃO, Técnico de Laboratório Área, Classe D, Nível de Capacitação III,
Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2140500, lotada no Departamento de
Medicina Lagarto, para realizar atividades do curso, à distância, pós-graduação "lato sensu" em
Direito Público pela Faculdade Legale, com sede na cidade de São Paulo, São Paulo, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.045464/2019-91,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 09/09/2019 a 07/12/2019, à servidora 
FLÁVIA FONSECA DIAS, Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2148715, lotada no Escritório de Fiscalização
de Contratos, para realizar curso, à distância, de Direito Tributário - Impostos Federais, Estaduais
e Municipais, pelo Centro de Educação Profissional - CENED, com sede na cidade de Brasília,
Distrito Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Retifica a portaria nº 113/2018. 
 
 
 
 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
 
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
 
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e  na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
 
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
 
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.018700/2017-35,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o - Retificar a portaria n.º 113, de 02/02/2018, publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade, n.º 05, de 02/02/2018, que autorizou o afastamento no país da servidora ACACIA
LIMA SANTOS, Professor Adjunto, 01, matrícula SIAPE nº 1997471, lotada no Departamento de
Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas, para cursar Doutorado em
Língua e Cultura, pelo período de 05/03/2018 a 02/03/2020, na Universidade Federal da Bahia,
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na cidade de Salvador, Bahia, com ônus limitado para UFS. onde se lê: "para cursar Doutorado 
em Língua e Cultura, pelo período de 05/03/2018 a 02/03/2020, na Universidade Federal da
Bahia, na cidade de Salvador, Bahia, com ônus limitado para UFS", leia-se: "para cursar 
Doutorado em Língua e Cultura, pelo período de 05/03/2018 a 02/03/2020, na Universidade
Federal da Bahia, na cidade de Salvador, Bahia, com ônus limitado para UFS e cursar 
Doutorado Sanduiche, pelo período de 01/09/2019 a 29/02/2020, com ônus limitado para UFS e
ônus para a CAPES, na Universidad de Murcia, na cidade de Murcia, Espanha", ficando
ratificados os demais termos.
 
 
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 



Prorroga afastamento para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.018700/2017-35,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Prorrogar o afastamento no país da servidora ACACIA LIMA SANTOS, Professor
Adjunto, 01, matrícula SIAPE nº 1997471, lotada no Departamento de Letras Estrangeiras do
Centro de Educação e Ciências Humanas, para cursar Doutorado em Língua e Cultura, pelo
período de 03/03/2020 a 21/09/2020, na Universidade Federal da Bahia, na cidade de Salvador,
Bahia, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Concede licença a servidora. 
 

 
 
A VICE REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.047926/2019-13;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 19/08/2019 a 16/12/2019, a Assistente em
Administração ANDREA EUZEBIO LIMA DE MELO, matrícula SIAPE nº 1667535, lotada na
Divisão de Despesa de Pessoal do Departamento de Pessoal.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 17/12/2019 a 14/02/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.042305/2019-35,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 14/10/2019 a 12/12/2019, à servidora 
RAQUEL LA CORTE DOS SANTOS, Professor Adjunto, 03, matrícula SIAPE n.º 1821096, lotada
no Departamento de Letras Estrangeiras no Centro de Educação e Ciências Humanas, para
realizar curso de Francês na Aliança Francesa e curso de Inglês na Yázigi, na cidade de Aracaju,
Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa Coordenador do Curso de Jornalismo.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEMORANDO ELETRÔNICO n° 182/19/DCOS, de 21/08/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/09/2019 a 30/08/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular, Nível 01, CARLOS EDUARDO FRANCISCATO, matrícula SIAPE nº
1045250, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador do Curso de Jornalismo do Departamento de Comunicação Social -
DCOS/CECH, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais
e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019166/2019-46,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica de Laboratório - Área, AIRLA CARLA
PIRES DE SIQUEIRA, matrícula  SIAPE nº 1910522, lotada no Programa de Pós-Graduação em
Ciência e Tecnologia de Alimentos da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, de 52%
(cinquenta e dois por cento) a partir de 01/03/2019, por ter concluído o Curso de Mestrado em
Ciência e Tecnologia de Alimentos, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais
e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.037924/2019-16,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Contadora, MARIA SILVANE FARO CUNHA, 
matrícula  SIAPE nº 3045887, lotada na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, de 30% (trinta por cento) a partir de 17/06/2019, por ter concluído o Curso de Pós-
Graduação "Lato Sensu" Especialização em Contabilidade Pública e Lei de Responsabilidade
Fiscal, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.   
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Concede averbação a servidor.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
 
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.044535/2019-39/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso I,
da Lei 8.112/90, em favor da servidora ELIANA SAMPAIO ROMÃO, matrícula SIAPE nº
1698733, ocupante do cargo de professora do magistério superior, classe associado, nível/padrão
701, lotada no Departamento de Educação, em regime de trabalho de dedicação exclusiva, o
tempo de contribuição, conforme demonstrativo seguinte:  
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TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL DIAS TIPO ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

10/05/1982 07/02/1983 274 TEMPO DOCENTE -
SERVIÇO PÚBLICO

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO  -
SECRETARIA DE

ESTADO DE EDUCAÇÃO

11/03/1983 12/02/1989 2166
 TEMPO DOCENTE -
SERVIÇO PÚBLICO

 GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO  -
SECRETARIA DE

ESTADO DE EDUCAÇÃO
TOTAL 2440 06 Ano(s), 08 Mês(es) e 10 Dia(s)



Total Averbado: 2.440 (dois mil quatrocentos e quarenta) dias líquidos ou 06 anos, 08 meses e 10
dias.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 



Alterar a Portaria Nº 1584 de 21 de dezembro de 2018- GR.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCICIO DA
REITORIA, uso de suas atribuições legais e considerando o memorando eletrônico nº 146/2019 -
COPGD,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Alterar o anexo da portaria nº 1584 de 21 de dezembro de 2018-GR, o qual passa a
vigorar conforme o anexo desta, readequando o calendário Acadêmico da Pós-Graduação Stricto
Sensu da UFS para os períodos letivos 2019.1 e 2019.2.                  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.048502/2019-68;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 08/08/2019 a 05/12/2019, a Professora 
LIVIA GODINHO NERY GOMES AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 1960727, lotada no
Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 06/12/2019 a 03/02/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede Abono de Permanência. 
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando  o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
considerando o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, publicada no
D.O.U. em 06/07/2005;
 
considerando o disposto no § 19 do Art. 40 da Constituição Federal incluído pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no D.O.U.  em 31/12/2003;
 
considerando o disposto no Acórdão Nº 1482/2012 - TCU - Plenário;
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.043869/2019-95/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 28/07/2019, Abono de Permanência ao servidor EDVALDO
SANTOS SANTANA, matrícula SIAPE nº 425804, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
COZINHA, Nível de Classificação B, Nível de Capacitação 2, Padrão de Vencimento 16, lotado na
DIVISÃO DE PRODUÇÃO, em regime de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
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Concede Abono de Permanência.
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, publicada no
D.O.U. em 06/07/2005;
 
considerando o disposto no § 19 do Art. 40 da Constituição Federal incluído pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no D.O.U.  em 31/12/2003;
 
considerando o disposto no Acórdão Nº 1482/2012 - TCU - Plenário;
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.040260/2019-64/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 21/11/2018, Abono de Permanência ao servidor JOSE ANTONIO
LIMA SANTOS, matrícula SIAPE nº 425910, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA, Nível de
Classif icação C, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 16, lotado na
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA, em regime de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
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Concede Abono de Permanência. 
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
considerando o disposto no art. 40, § 1º, III, "a" da Constituição Federal, com redação da Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/1998, publicada no D.O.U. em 16/12/1998,
 
considerando o disposto no art. 40, § 19 da Constituição Federal, com redação da Emenda
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no D.O.U. em 31/12/2003,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.043901/2019-32/UFS,  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 01/09/2014, Abono de Permanência à servidora MARIA DE
FATIMA ARRIGONI BLANK, matrícula SIAPE nº 2307480, ocupante do cargo de Professora de
Magistério Superior, Classe Associado, Nível 03, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
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Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.049085/19-71/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 21/08/2019 a 25/08/2019, ao Professor do
Magistério Superior, Classe Auxiliar, Nível 01, RAFAEL ALEXANDRE MENEGUZ MORENO, 
matrícula SIAPE n.º 2416806, lotado no Departamento de Medicina do Campus Universitário
Professor Antônio Garcia Filho - DMEL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 26/08/2019 a 09/09/2019.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Remove servidor.

 

                                      
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Edital  de Remoção Intercampi de Docentes nº
08/2018/PROGEP/UFS e no Processo nº 23113.044286/2018-09,  
 
 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Remover o(a) Professor(a) do Magistério Superior JANE DE JESUS DA SILVEIRA
MOREIRA, matrícula SIAPE nº 1689571, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do
Departamento de Tecnologia de Alimentos - DTA/CCET, para o Departamento de Química -
DQCI/CAMPUSITA.  
 
Art. 2º - O(A) servidor(a) terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para
entrar em efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.      
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

    
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.049157/19-80/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 23/08/2019 a 27/08/2019, ao Professor do
Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02, JOÃO PAULO MENDONÇA LIMA, matrícula
SIAPE n.º 2650152, lotado no Departamento de Química do Campus Universitário Professor
Alberto Carvalho - DQCI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 28/08/2019 a 11/09/2019.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO EXERCÍCIO
DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.041170/2019-91,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, VANESSA RIOS ANDRADE
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1200954, lotada no Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e
Matemática da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de
25/08/2019, devido à conclusão dos Cursos Gestão Patrimonial com carga horária de 40h(quarenta
horas); Planilhas Eletrônicas para Otimização do Trabalho com carga horária de 30h(trinta horas); Regime
Jurídico dos Servidores da União - Lei 8.112/90 com carga horária de 60h(sessenta horas); Segurança da
Informação para Usuários de Computador com carga horária de 30h(trinta horas), totalizando carga
horária 160h(cento e sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
o que determina a  Resolução 055/2015-CONSU; 
 
e o que consta do Processo nº 23113.006531/2017-91, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora FABIANA SILVA VIEIRA,
Matrícula SIAPE 2520349, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e
da Terra do Campus do Sertão, em regime de dedicação exclusiva, admitida em 06/06/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO EXERCÍCIO
DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.049172/2019-28,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Contador, MARCUS VINICIUS OLIVEIRA ARAUJO, matrícula
SIAPE nº 1865107, lotado na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos Financeiros, do
nível E-II para o nível E-III, a partir de 30/08/2019, devido à conclusão dos Cursos Ética e Serviço Público
com carga horária de 20h(vinte horas); Acesso à Informação com carga horária de 20h(vinte horas);
Básico em Orçamento Público com carga horária de 30h(trinta horas); Introdução à Gestão de Processos
com carga horária de 20h(vinte horas); Introdução ao Orçamento Público com carga horária de
40h(quarenta horas); Introdução a Gestão de Projetos com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando
carga horária de 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1186 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



                                                                                               Acelera promoção e concede retribuição por
titulação a servidor.

 
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
e o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.045262/2019-40; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutora, a partir de 06/08/2019,
do nível 02 da classe de Adjunto A para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 4 602 para 6 601), da
Professora ANDRÉA HERMÍNIA DE AGUIAR OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 2234249, lotada no
Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1189 DE 30 DE AGOSTO DE 2019



                                                                                                           Acelera promoção e concede retribuição
por titulação a servidor.

 
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO EXERCÍCIO
DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
e o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.048605/2019-28; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutora, a partir de 22/08/2019, do nível
02 da classe de Adjunto A para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 4 602 para 6 601), da Professora 
BYANKA PORTO FRAGA, Matrícula SIAPE nº 3578633,  lotada no Departamento de Educação em
Saúde do Campus Universitário Prof. Antonio Garcia Filho. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutora, na forma do anexo XVIII da
supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1181 DE 28 DE AGOSTO DE 2019



Retifica a portaria n.º 833/2019
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990, 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.033613/2019-70,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a portaria n.º 833, de 27/06/2019, publicada no Diário Oficial da União, n.º 125,
página n.º 33, de 02/07/2019, que autorizou o afastamento do país da servidora LILIANE VIANA
PIRES, Professor Adjunto, 02, matrícula SIAPE nº 2021286, lotada no Departamento de Nutrição
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para cursar pós-doutorado, pelo período de
01/09/2019 a 31/08/2020, na Universidade de Granada, na cidade de Granada, Espanha, com
ônus limitado para UFS, onde se lê: "com ônus limitado para UFS", leia-se: "com ônus limitado
para UFS e ônus para CAPES", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1175 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



Exonera servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que dispõe o caput do artigo 34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.048981/19-12/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir 02/09/2019, a servidora JOSIE PAULA GOMES RESENDE, 
do cargo efetivo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
1, Padrão de Vencimento 01, matrícula SIAPE n.º 1115816, lotada no Campus de Laranjeiras -
CAMPUSLAR/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Declarar vago, para fins de direito, o cargo referido no art. 1º da presente Portaria.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1184 DE 30 DE AGOSTO DE 2019



Designa Comissão para proceder a avaliação e
 

formalização do processo de doação dos bens
 

patrimoniais da UFS.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no processo nº 23113.048306/2019-93, datado de 21 de agosto de
2019.
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Designar o Economista José Antônio Furtado de Menezes, matrícula SIAPE nº 425555, o
Técnico em Móveis e Esquadrias José Luciano Santos, matrícula Siape nº 0426566 e o
Assistente em Administração Francisco Roberto de Melo Sobral, matrícula SIAPE nº 425819,
para sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão encarregada de proceder a
avaliação e formalização do processo de doação dos bens patrimoniais da UFS.
 
Art. 2º - A referida Comissão de que trata o artigo anterior, desenvolvera seus trabalhos no
processo nº 23113.048306/2019-93, e deverá ser concluído em até 31/10/2019.
 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1162 DE 27 DE AGOSTO DE 2019



                                                                                                           Acelera promoção e concede retribuição
por titulação a servidor.

 
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO  E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
e o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.049143/2019-66; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutor, a partir de 24/08/2019,
do nível 02 da classe de Adjunto A para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 4 602 para 6 601), do
Professor JOÃO PAULO GAMA OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1088158, lotado no
Departamento de Educação do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1190 DE 30 DE AGOSTO DE 2019



Aposenta servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal, com redação da Emenda
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no D.O.U. em 31/12/2003, combinado com o art.
186, I, 1ª parte da Lei Federal 8.112/90 de 11/12/1990, publicada em 12/12/1990;
 
Considerando o disposto no Art. 1º da Lei Federal nº 10.887/2004 de 18/06/2004 e;
 
Considerando o que consta no Processo nº 23113.049295/2019-69;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Aposentar, com proventos integrais, o servidor CLÍVIA ROLEMBERG ANDRADE,
matrícula SIAPE nº 2145523, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, lotado no DEPARTAMENTO
DE BIOCIENCIAS, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1182 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.023781/2018-76,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover o Professor do Magistério Superior HUANG CHIEN EN, matrícula SIAPE nº
1571377, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Departamento de Ciências
Contábeis - DCC/CCSA para o Departamento de Administração - DAD/CCSA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1166 DE 28 DE AGOSTO DE 2019



Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.049356/19-98/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 22/08/2019 a 26/08/2019, ao Técnico de
Laboratório Área, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 14, 
JOSÉ RICARDO LIMA BISPO, matrícula SIAPE n.º 1190369, lotado no Departamento de
Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia  - DQI/CCET, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1179 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



Designa código de vaga
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
o Memorando n. 00313/2019/NUCADMJEF/PFSE/PGF/AGU com Parecer de Força Executória;
 
o Processo Judicial nº 0800171-65.2014.4.05.8500;
 
o que consta no Processo de nº. 23113.005375/2012-74;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar código de vaga nº 0926607, referente ao cargo de Professor Efetivo,
Assistente-A, Nível I, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, a ROSE CAROLINNE
CORREIA DA SILVA, em cumprimento à decisão da Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região presente no Processo nº .0800171-65.2014.4.05.8500.
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1169 DE 28 DE AGOSTO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.042908/2019-37,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país do servidor ANTONIO CARLOS CAMPOS, Professor
Adjunto, 04, matrícula SIAPE nº 1068335, lotado no Departamento de Geografia do Centro de
Educação e Ciências Humanas, para cursar pós-doutorado, pelo período de 04/10/2019 a
30/08/2020, na Universidade de Coimbra, na cidade de Coimbra, Portugal, com ônus limitado
para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1172 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



                                                                                                      Acelera promoção e concede retribuição por
titulação a servidor.

 
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
e o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.048338/2019-99; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de mestra, a partir de 21/08/2019,
do nível 02 da classe de Assistente A para o nível 01 da classe de Assistente B ( 4 502 para 5
501), da  Professora VIVIANE DE JESUS LISBOA AQUINO, Matrícula SIAPE nº  1063905,
lotada no Departamento de Matemática do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de mestra, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1191 DE 30 DE AGOSTO DE 2019



Nomeia Assessor do Reitor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art.1º - Nomear, a partir do dia 02 de setembro de 2019, o Professor Associado, Nível 02, 
ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n.º 8426714, lotado no Departamento de
Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas - DED/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para exercer o Cargo de Direção CD-4, de Assessor do Reitor.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1183 DE 30 DE AGOSTO DE 2019



Concede jornada de trabalho especial.
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO  E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o Art. 98, § 2º da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta do Decreto nº 3.298/1999, com redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004;
 
o Laudo Médico Pericial nº 0.152.001/2019;
 
e o que consta no Processo nº Eletrônico nº 23113.048058/2019-81;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 27 de agosto de 2019, jornada de trabalho especial sem redução
de salário de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, ao Assistente em Administração
 JOHN WALACE SILVA ANDRADE, matrícula SIAPE nº 3098314, lotado no Departamento de
Farmácia do Campus Professor Antônio Garcia Filho, conforme Laudo Médico Pericial nº
0.152.001/2019.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1182 DE 29 DE AGOSTO DE 2019



                                                                                                   Acelera promoção e concede retribuição por
titulação a servidor.

 
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
e o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.027850/2019-00; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutor, a partir de 23/04/2019,
do nível 01 da classe de Assistente B para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 5 501 para 6 601),
do Professor JOÃO DANTAS DOS ANJOS NETO, Matrícula SIAPE nº 1241744, lotado no
Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 36/2019 UFS - 30/08/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1188 DE 30 DE AGOSTO DE 2019



Designa Pró-Reitor de 
Assuntos Estudantis para
responder pela Reitoria.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Designar o Pró-Reitor de Assuntos Estudantis, Professor Associado, Nível 03, MARIO
ADRIANO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1503384, para responder cumulativamente e em
caráter interino pela Reitoria da Universidade Federal de Sergipe no período de 31/08 a
15/09/2019, em face de afastamento do Reitor e da Vice-Reitora por motivo de férias regulares.
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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